
 
 
 

 

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO 
Processo nº EDITAL de Concorrência pública 01.2020 

Recorrente: Ilumina Energia Ltda 

Objeto: Impugnação do Edital, modalidade 
Concorrência Pública com vistas a suprimir o item 3.1.5 – qualificação 
técnica: item 2 – apresentar certificado reconhecido pela Resolução 
CNE/CES n° 1 – MEC – Ministério da Educação em Energias renováveis  
do edital. 

 
 

I - DOS FATOS: 
 

Trata-se da análise de Impugnação de Edital apresentado 
pela empresa ILUMINA ENERGIA LTDA e que passa a análise da Comissão 
Permanente de Licitações do Município de Três Palmeiras, como abaixo se 
expõe e decide. 

    
II - DO PLEITO: 
    
A Impugnação apresentada pela empresa supracitada ao 

Edital de  Concorrência Pública de n° 001.2020, que pretende suprimir as 
exigências o item 3.1.5 – qualificação técnica: item 2 – apresentar certificado 
reconhecido pela Resolução CNE/CES n° 1 – MEC – Ministério da Educação 
em Energias renováveis  do edital. 

A Impugnação é tempestiva e portanto, merece 
conhecimento pela Comissão que procede na análise quanto ao mérito. 

    
III – DA APRECIAÇÃO: 
 
Quanto ao pleito apresentado no sentido de que o 

Recorrente entende desnecessário as exigências dos item 3.1.5 – 
qualificação técnica: item 2 – apresentar certificado reconhecido pela 
Resolução CNE/CES n° 1 – MEC – Ministério da Educação em Energias 
renováveis  do edital há que se considerar o seguinte: 

 
A administração busca com o certame e da forma como 

consta no edital impugnado assegurar a efetiva e integral execução do 
contrato dado ao fato desse tratar de obra pública de vulto, sob a forma de 
empreitada global e de considerável complexidade técnica. 

 
Após à análise do recurso do recurso percebeu-se que a 

clausula do item 3.1.5 – qualificação técnica: item 2 – apresentar certificado 
reconhecido pela Resolução CNE/CES n° 1 – MEC – Ministério da Educação 



 
 
 
 

 
 

em Energias renováveis do edital violou os princípios constitucionais com da 
ampla competitividade. 

 
 Assim a exigência contida no Edital de concorrência Pública 

01.2020 restringiu a competitividade. 
 
Desta forma, deferido o pleito de Impugnação ao Edital de 

Licitação por verificar limitação a concorrência ao se exigir à forma de 
qualificação dos licitantes, eis que restringiu o caráter competitivo. 

 
Desta forma vai deferido o pleito nesse sentido. 
 
    
IV – CONCLUSÃO: 
 
  
Assim, esta Comissão de Licitações, conhece do Recurso e 

no mérito, resolve dar provimento, excluindo o item 3.1.5 – qualificação 
técnica: item 2 – apresentar certificado reconhecido pela Resolução 
CNE/CES n° 1 – MEC – Ministério da Educação em Energias renováveis do 
edital de Concorrência Pública 001.2020. 

    
Três Palmeiras, 24 de setembro de 2020. 

    
Deise Kossmann 
 
Juliane Hohensee 
 
Valdir Sganzerla 

 
 

Homologo o parecer supra.  
Em 24.09.2020. 
 
Silvanio Antonio Dias 
Prefeito Municipal    
 


